
 

 

 

 

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Cariri 
Conselho Universitário 

 

ATO DECISÓRIO CONSUNI N.o 05, DE 25 DE MAIO DE 2022 

Aprova, ad referendum do Conselho 
Universitário, a participação dos docentes 
FRANCIONE CHARAPA ALVES e MÁRCIO MATTOS 
ARAGÃO MADEIRA como Coordenadores(as) 
Institucionais do  Programa  Institucional de 
Bolsas de Iniciação à Docência - PIBID e do 
Programa de Residência Pedagógica, 
respectivamente, no âmbito da UFCA, 
aprovados(as) em seleção realizada pela Prograd, 
de acordo com o Edital nº 
06/2022/PROGRAD/UFCA. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
CARIRI, no uso da competência que lhe confere o Decreto Presidencial de 31 de maio de 2019, 
publicado no Diário Oficial da União no dia 3 de junho de 2019, seção 2, página 1, combinado com 
o inciso II, do art. 24, do Estatuto em vigor da Universidade Federal do Cariri - UFCA e o art. 7º, inciso 
XII, do Regimento Interno do Conselho Universitário da UFCA; 

Considerando o Ofício nº 062/2022/PROGRAD/UFCA, de 25 de março de 2022; 

Considerando o Edital nº 06/2022/PROGRAD/UFCA; 

Considerando a documentação constante no Processo nº 23507.002336/2022-25, 
decide: 

Art. 1º  Aprovar, ad referendum do Conselho Universitário, a participação como 
Coordenadora Institucional do Programa  Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência – PIBID , 
no âmbito da UFCA, a docente FRANCIONE CHARAPA ALVES, SIAPE 2408699, aprovada em seleção 
realizada pela Prograd, de acordo com o Edital nº 06/2022/PROGRAD/UFCA. 

Art. 2º  Aprovar, ad referendum do Conselho Universitário, a participação como 
Coordenador Institucional do Programa de  Residência Pedagógica – RP, no âmbito da UFCA, o  
Docente Márcio Mattos Aragão Madeira, SIAPE 2317905, aprovado em seleção realizada pela 
Prograd, de acordo com o Edital nº 06/2022/PROGRAD/UFCA. 

Art. 3º  Este Ato Decisório entra em vigor nesta data. 

 

 
 

RICARDO LUIZ LANGE NESS 
Presidente do Conselho Universitário 


